
MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE. ESTADO DO PARANA

GNPJ 95 684.544/0001-26

RUA JosÉ DE FRÂNÇA PERE|RA, N.' 1o - cEp : 8s.23Gm0 - FoNE/Frü (42) 3al4.13s9

CONTRATO ADMINISTRATIVO N.'í 3Z2O2,I

Contrâto que celebram o muillciPlo DE SAilTA ARIA DO OESTE, pessoa
jurÍdica de direito público intemo, com sede e Prefeitura à Ruâ José de França Pereira, 10

- Centro, Estado do Paraná, devidamente inscrito no CNPJ sob o n.o 95.684.544/0001-26,
neste ato representado por seu Pre{eito Municipal Sr. OSCAR DELGADO, brasileiro,
casado, portador da Cédula de ldentidade no 6.296.081-7/SSP - PR e do CPF/MF no

701.594.32V87, residente e domiciliado na Rua João Kulicz - Q3 L 12, CenÍo, Município
de Santa Maria do Oeste - PR. e assistido pelo(a) SecÍetáÍio Municipal de Educaçáo Sra.
Nilceia Aparecida Vieira Fernandes, RG; 1.006.638.21l SSP/PR e do CPF; 060.079.36S
96, residente e domiciliado na Vila Podolan, dn, Baino Podolan, Município de Santa Maria
do Oeste - PR. Denominado CONTRATANTE. e de outro hdo NEUTON BEREZA & CIA
LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob n.o 68.819.671/0001-í 2, com sede e foro na Rua
Miguel Antonio Orane, no 662, Pitanguinha, no MunicÍpio de Pitanga - Pr, neste ato
representado pelo SenhoÍ Neuton Bereza , portador do RG n.o 6.013.748-0 e CPF n.o
786.605.21$00.e que aqui passe a denominaÊse de CONTRATADA.

O presenle contíáo têm seu fundamento e finalidade nos termos postos no
procedirnento licitatório, modalidade PREGÁO n.o03312021, regendo-se, no que couber
pela Lei Federal no.10.52012002, com aplicaçáo subsidiária da Lei Federal no. 8.666/93 e
suas alteraçóes posteÍiores, assim corno pelo edital e proposta licitada vencedora, bem
como pelas cláusulas e condiçÕes a seguir expressas, de{inidoras dos direitos, obrigações
e responsabilidade das partes.

CLAUSULA PRlilElRA: DO OBJETO
É objeto do presente termo é o fornecimenlo de "CONTRATAÇÃO DE ETPRESA PARA
FORNECTMEilTO DE PEçAS E PRESTAçÃO DE SERVTçOS OE AFERIçÃO E
MANUTENçÃO DE TACOGRAFO DOS ONIBUS ESCOLARES DO MUNICiPIO DE
SANTA ÍçARIA DO OESTE", pela CONTRATADA, mediante entrega, sem custo
adicional para o Município de Santa Maria do Oeste - Pr.

CLAUSULA SEGUNDA: DO VALOR
O CONTRATANTE contraprestará à CONTRATADA, pelo fomecimento do objeto

descrito na Clausula Primeira, o Valor Global de RS 22.8u,78 (vtNTE E Dots Mtt otTocENTos
E DEZESETE REAIS E SETENTA E OÍTO CENTAVOS). mediante a apresentação de Nota Fiscal.

PARAGRAFO ío - No valor acima descrito esta inserido quaisquer vantagêns,
ahtimentos, impostos, taxas e contribu(Ées sociais, obrigações trabalhistas,
preüdenciárias, fiscais e comerciais, que eventuelÍnente incidam sobre a operação; ou,
ainda, despesas com transporte ou tercciros, que coneÍáo por conta do licitante vencedor.
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - ESTADO DO PARANA

CNPJ 95 684 544/0001-26

RUA JOSÉ DE FRqNçA PERETRA. N.' 10 - CEP.: 85.230{00 - FOr,IE/FAX (12) 36a+135S

CLAUSULA TERCEIRA: DA ENTREGA

PRAGRAFO 10 - O objeto deste procedirnento deverá ser instalado nos veículos e
entregue de íorme parceleda (mêdiante requisi;âo) ,unto ã Comissáo de Recebimento de
Bens, Serviços e Obras do município de Santa Maria do Oeste - Pr, sito a Rua Jose de
França Pereira, 10 - Centro - Municíp'o de Santa Maria do Oeste-PÍ, juntamente com a
Nota Fiscal acompanhada das CertidÕes Negáivas de Regularidade Fiscal Unificada
RFB/PGFN e FGTS, no prazo máximo de 5 (cinco) dias.
A descÍiÉo do oroduto na Nota Fiscâ|. deverá obriqatoriamente. ser precedida da
descricáo constante na DroDosta de Drecos.

PARAGRAFO ? - Quãquer desconformidade em relaÉo ao edital será comunicado pela
Comissáo de Recebimento de Bens, Servkios e Obras, obrigando a empresa a substiluir o
produto no pÍezo Máximo dê @ (Quatro) dias, sob pena de incidir nes penalidade§ por
descumprimento total do contÍato.

CLAUSULA QUARTA: DAS CONDçÔES DE PAGATENTO
PARAGRAFO lo - O pagamento será feito em até 15o (décimo quinto) db do mês,
subseqüente aÉs a entrega e serviços dos objetos licitados.
PARAGRAFO ? - Em caso de náo cumprimento pelo(a) contratado(a) de disposiÉo
contratual, os pagaÍnentos poderáo Íicar retidos até posterioí soluçáo, sem prejuízo de
quaisquer outras dispciçÕes contratuais.

CLAUSULA QUINTA: DO REÀ,USTAilENTO DO PREçO

O preço contratuel náo sofrerá reaiuslamento.

CLÂUSULA SEXTA: DAS FONTES DE RECURSOS

As despesas decorÍentes da entrega do obieto do presente contrato, coÍÍerão no
presente exercício etravés de rêcursos provenientes de dotações consignedes no
orçarnento vigente, a sabeÍ:

Dotações
Exercício
da
desp€sa

programática Fonte
de
recurso

da da fionte

2021 í680 pA.OOesZ.SAt.eOt.ZUZ 0 3.3.90.30.00.00fu ExeÍcicio
202',| 1690 lOe.OOt.',rZ.ZAt 

,tZO',t.ZOtZ 104 3.3.90.30.oo.oolDo Exeícicio
2021 17OO pA.OOtjrZ.*t.tZOt.ZUZ 107 3.3.90.3O.OO.OOlDo Exercicio
2021 '1710 pa.OOt. r Z.eOr. rzor.zonz 117 3.3.90.30.O0.OOloo Exercício
2021 1720 pa.Oe!.'.tZ.3É.',t]tZOt.ZUZ 't32 3.3.90.30.00 oOlDo Exercicro

GLAUSULA SETImA: VIGENCIA E PRORROGAçÃO
O presente contrato terá a vigência de 12 (Doze) rneses, iliciando a contaí da data

de sua assinatura Íãa srs 071/ooo1-1il
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - ESTADO DO PARANA

cNPJ 95 684 544/0001-26

CLAUSULA OITAVA: DOS DIREITOS E DAS OBRIGAçÔES:
1. DOS DIREITOS:
Constituem direilos do CONTRATANTE receber o objeto deste contato na foÍma
estipulada, e da CONTRATADA, peÍceber o valor ajustado na forma e no prazo
convêncionados-

2. DAS OBRTGAÇÔES:
Constituem obr(raçôes da CONTRATADA:

a) assumir todoE os êncaÍgos trabalhistas, previjenciários, fiscais e
comerciais resullantes da execuçáo do contrato.

b) Manter durante toda a execuçáo do contrato, em compatibilidade com
as obÍigaçóes assumiJas, as condições de habilitaÉo e qualiíicação
eÍgidas nos termos da lei;

c) Apresentar duÍante a execuÉo do contrato, se solicitado documentG
que comprovem estar cumprindo I legBlaçáo em vigor quanto às
obrigaçÕes assumidas, em especial, encargos sociais, previlenciários,
tribúários e fiscâis.

Constituem obrigaçôes da CONTRATANTE:
a) efetuar o pagarnento ajustado;
b) daÍ à CONTRATADA as condiçÕes necesúÍias a regulaÍ execuçáo de

contrato.

CLAUSUU NONA: INEXECUçÃO DO COI{TRATO
A CONTRATADA reconhece os direitc da Administraçáo Municipal, em caso de

rescisáo administrativa, previsto no Art. 79 da Lei Federal n.o 8.666/93. sem que caiba à
CONTRATADA indenizaçáo de esÉcie alguma.

CLAUSULA DÉCIiIA: RESCISÃO DO CONTRATO

O presente contráo sem prejuizo das penalidades previstas, poderá ser rescindido
sempre gue oconer qualgueÍ um dos motivos enumerados no artigo 78 da Lei Federal n.n
8.666/93, e se pÍocessará na forma do disposlo nos art§os 79 e 80 do mesmo diploma
leSal.

CLAUSULA DÉCIMA PRITETRA: PENALIDADES
Ao contratado total ou parcialmente inadimplente, serão aplicadas as sançÕes

legais, previstas nos Artigos 86 e 87 da Lei 8.666/93, a saber:
I - Advertênciai
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - ESTADO DO PARANA

CNPJ. 95 684 544/0001-26

RUA JOSÉ 0E FRANçA PERETRÀ N.. 10 - CEP I 85.23O000 - FONE/FAX (12) 361'11 35S

ll - Multa contratual de 10olo (dez por cento) sobre o valor do Contrato,
que será aplicâda na hipótese de inexecução total ou parcial das
obrigaçÕes assumidas pela(s) contratada(s), sem pÍeiuízo de outras
penalidades previstas pela Lei n.o 8.666/93 e demais legislações
pertinentes á matéria.
lll - Susp€nsão do dirêito de licitar e contralar junto a Prefeitura, peb
prazo de até o2(dois) anos, na o@rrência da rescisão de pleno direito do
conlráo pela falência do Contratado, ou da rescisáo administráiva do
Contrato por culpa do mesmo.
lV - DecleraÉo de lnidoneidade para licitar e contratar junto a PreÍeitura
na oconência de rescisáo de pleno direito do Contrato de falência do
contretado ou da rescisáo administrativa do crntrato por culpa do
mesmo quando a nalure;z.a e as características da infraçáo se reústam a
juízo da Prefeitura, do caráter de especial gravidade, ou ainda, nos
cas6 em que fatos e penalidades anteriores ou da reincidência a
indiquem para o resguerdo do intêresse do SeÍviço Público.

CLAUSULA DÉCITA SEGUNDA: DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos nesle contrato serão regulãmentados na forma estabelecida
pelo Código Civil Brasileiro, Leis e Decretos em vigor.

CLAUSULAS DÉCITA TERCEIRA: DAS ALTERAçÔES CONTRATUAIS

O presente termo de contrato poderá ser alterado nas situaçÕes estabelecidas
pelo Art. 65 da Lei Federal n.o E.666/93, atraves de aditivo próprio, devidarnente
formalizado e apensado ao procedimento originário.

CLAUSULA DÉCMA QUARTA: FORO

Para a soluÉo de qua§uer duvidas, legítirnas ou açôes deconentes deste
contrato, ficâ eleito pelos contratantes, o foro da CoÍnarca de Pitanga - Paraná, coÍn
expressa renuncia de qualquer oüro, por mais privilegiado que seja.

CLAUSULA DÉCITIA QUINTA: DAS DISPOSçÓES FINAIS
E, para efitÉcia do termo de contrato de fornecimento, firmam CONTRATANTE e

CONTRATADA o presente em 03(três) vias de §ual teor e forma, que vai assinado pelas
artes contratantes e testemunhas.p

Setemko de 2021
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Albani Dudek
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE. ESTADO DO PARANA

GNPJ. 95 684.544/0001 -26

RUA JOSÊ DE FRANÇA PEREIRA. N.' 10 - CEP.: 85.230000 - FONE/FAX (42) 36{4',1359
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CNPJ: 95.68ii.5,a4r000í -26

RUA JOSE O€ FRAtçÀ PEREIiÂ. l'1o ' cÉP : a6 2'!O'OOO _ fO',lE'IFAl: l0lr21 t6"'rtll

EXÍRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N9 L32I2O2I

contÍatante: o MUNlClPlo DE SANTA MARIA DO OESTE, pessoa Jurídica de direito

publico interno, inscrito no CNPJ do MF sob nq 95 684'5114/0001-26, com sede na Rua José de

França Pereira, 10 - Santa Maria do Oeste - PR, neste ato represêntado por seu prefeito

municipal, Sr. OSCAR DELGADO.

contratada:NEUToNBEREZA&cIALTDA-ME,inscritanoCNPJsobn.s68.819.67110001.12,

com sede e foro na Rua Miguel Antonio Orane, ne 662, Pitanguinha' no Município de Pitanga -
Pr.

oBJETo:,coNTRATAçÃoDEEMPRESAPARAFoRNECIMENToDEPEçA5EPRESTAçÃoDE

SERVIçOS DE AFERIçÃO E MANUTENçÃO DE TACOGRAFO DOS ÔNIBUS ESCOLARES DO

MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE-PR".

NEUTON BEREZA & clA LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob n's 68 819'571/0001-12' com sede e

foro na Rua Miguel Antonio Orane, ne 662, Pitanguinha, no MunicíPio de Pitanga - Pr;

1 1291 76 000868n L/PN bJ soER cZANTO EBUE

000000UN

1318/1390/1 308
o

DISTÂNCIA
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324,001,0000N
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c

DISCO
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TRANSIÇÃo
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00,0050,0000UN
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EN DRENAGEM

RELOGIO
M IMA

101

'15,00,005,00UN

sw300/DT105
140

1'1 SEVAFITA
DIAGRAMA
SEVA

1

64,00,0000UNAC BVDR12

,ACOGRAFO

FITA
DIAGRAMA

1
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CNPJ: 95.684.544/0001 -26

irJÂ JO3E DÉ FRÂXçA PéREliA, I{'io ' cÉP': !6-2!0_O0O _ foxE'rax: (0'2) !"'_i23'

BVDR
0,000010,00UN

1318/1390/1308
ACEVI1 13 IT

I\COGRAFO
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DO

00í 32,0000UNAC '1318/1390DO

FRONTAL
O;DURA141

00 0,001,00N1308BLAU15 REDUTOR,1

0,00550,001,00UNAC 1 318/1308RELOGIO
ACOGRAFO

I 16

,0030,0000NEICULO C/
ACOGRAFO

o17 SENSOR HALL

00 0,0000UNDO
ACOGRAFO

ICULO C/
1 18 SENSOR

,ELOCIDADE
600,00300,0,00UNUNIVERSALSEVATACOGRAFO

D,GITAL
1 '19

1.296,001,0016,00Nspecializada
ializad
a

1 ERrÇÁo
CRONOTACRO

AFO
368,00148,0016,00UNespecializade

ializad
USTE

CRONOTACRO
FO

279,04142,4416,00UNespecializada
ializad
a

2 3

FO

Er.rsAlo
CRONOTACRO

3.317,447 ,3416,00UNespecializada
ializad
a

/i,-(A DO
CR.]NOTACOG
RAFO

2

817,78
TAL

TotalglobaidccontrâtodeRS22817,78(VINTEEDOISMITOITOCENTOSEDEZESETEREAISE
SETENTA E OITO CENTAVOS)

Data de essinatura:20 de Setembro de 2021'

Vigência: t9l09l7O2Z.

MUNICIPIO DE SANÍA MARIA DO OESTE _ ESÍADO DO PARANÁ )qt
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